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EDITAL DE LICITACÃO,
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° PE019/2023

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, através da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO,
ESPORTE E JUVENTUDE, divulga através do Pregoeiro, Sr. Francisco das Chagas Cavalcante Fernandes,
nomeado pela Portaria n° 0346/2023, de 12 de abril de 2023, e assessorado pelos servidores: Camilo Carvalho
Albino e Vitória Pessoa Freire (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, toma público que a
partir do dia público que a partir do dia 09 de maio de 2023 até às 14hOOmin (horário de Brasília), através do
endereço eletrônico https:ijbllcompras.coml (Bolsa de Licitacões e Leilões) "Acesso Identificado no link -
acesso público", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 22 de maio de 2023 às 08:00h (horário de Brasília) encerra
o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08hOlmin dará início à classificação
das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00h (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°, PEOl9/2023, identificado
abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo
de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n- 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n> 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nO 155/2016, de
27 de outubro de 2016, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA A.R.P.: SECRETARIA DE CULTURA,
TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
ÓRGÃO GERENClADOR DA ARP: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
JUVENTUDE
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: °procedimento de que trata o presente edital,
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADjUDICATÁRlA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de IRACEMA que é signatário do instrumento contratual,
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
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AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMI: Prefeitura Municipal de IRACEMA;
D.O.V.: Diário Oficial da União;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de IRACEMA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, https:llbllcompras.coml (Bolsa de Licitacões
e Leilões) "Acesso Identificado no link - acesso público.

ANEXOS
ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Iracema
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX -Minuta da Ata de Registro De Preço e Anexos

1. DO OBJETO ... .
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃODEMELHOR
PROPOSTA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E EDUCATIVo,
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMIMSTRATIVAS (SECRETARIAS)DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, CONFORME
AS ESPECIFICACÕESEQUANTIDADES CONSTANTES NO TERMODEREFERÊNCIA.,

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE _
2.1.Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente

~ estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1.CADASTRAMENTO:O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de
IRACEMA/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providencíá-lo, diretamente na sede da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Delta, n° 19, Centro, IRACEMA, Ceará.
2.2.Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de IRACEMA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
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f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https:Ubllcompras.com/ "Acesso Identificado no
link - acesso público;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N°. 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N°. 12.846/13.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Município de IRACEMA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, exercício da preferência e
exclusividade prevista na Lei Complementar N°. 123/06, alterada pela Lei Complementar nO 147 de 07 de
agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preâmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de lRACEMA/CE ou à Bolsa de
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos

~. documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também
a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Município
de IRACEMA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

3.DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4.Lances;
3.1.5. Habilitação doís) lícitanteís) melhoríes) classificadoís),
3.1.6.Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;

@iracema.ce.gOv.br ~ Iicitacaoiracema2017@gmall.com @prefelturadeiracema OPrefeitura de Iracema- CE

QRU_A DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 34281462_
CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:@iracema.ce.gOv.br
mailto:Iicitacaoiracema2017@gmall.com


Trabalhando no Carrririho Certo

3.1.9. Contratação.

4.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a)A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b)Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma https://bllcompras.coml "Acesso
Identificado no link - acesso público.caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o
que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls,ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https:/Ibllcompras.coml,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-àautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edítal, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibílizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1.A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto
no campo discriminado e/ou anexada, citando a marca de todos os produtos do{s) Lote{s}, com o valor
unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletrônico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema https://bllcompras.com/,
arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos
trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para
todos os lotes, sob pena de desclassificação. a qual será apresentada da seguinte forma:

Trabalhando no Caminho Certo

ITEM ESP.DO UNID QTE. MARCA ENC. SOCIAIS ENC. CUSTO. CUSTO IMPOSTOS MARGEMDE VL. VL.
ITEM TRAB. MERC. VARIAVEL LUCRO UNlT GWBAL

.~

I
VALOR TOTAL DO LOTE (R$)

5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital,
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
5.2.0 encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3.0s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais

-r-; dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções
necessárias.
5.3.5.Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6.Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.

8iracema.ce.gov.br ~ IidtacaolracemaZ017@gmall.com @prefelturadeiracema Oprefeltura de Iracema - CE

QR!!~ DELTA HOLANDA.19 - CENTRO -IRACEMAlCE - FONE: (88) 34281462
CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:IidtacaolracemaZ017@gmall.com


IRACEMA
Trabalhando no Caminho Certo

5.5.0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo
de validade, será considerado aquele definido neste EditaL
5.6.A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido
ao licitante fazer qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

6. DOS DOCÍJME.NTO~ pE ID\BI~ITAÇÃO . _ ...
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1.0s interessados não cadastrados no Município de IRACEMA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado daís) cópiaís) doís) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação doís) sócioís) da empresa.
b.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado daís) cópiaís) doís) CPF
e RG ou Carteira de Habilitação sócio doís) da empresa.
c.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d.DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e.REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
TI) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
ITI)Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
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VIl) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratuaL
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLlDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VIlA da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 1°de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados
na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração
das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de
Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente
identíficadas, sendo obrigatória a aposíção da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração
de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
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6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede
ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices:

a) Índice de Líquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo == ou < 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquídez Corrente inferior
a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a
0,8 (oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, § 5°, da Lei n- 11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judiciaVextrajudicial com recuperação judícíal/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de

.r-.., emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

1)No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
lI) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.4" acima.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado doís)
respectívoís) contratoís) de fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMI/CE para comprovação das informações.
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6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Iracema, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/física
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.?
8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

Trabalhando no Caminho Certo

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art, 32, §2o, da Lei N°. 8.666/93).
(ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
nu
6.6.4. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de IRACEMA doís)
sócioís) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIU);
6.6.7. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-P]; CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de IRACEMA/CE, a documentação
mencionada supra,poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto
ao Município de lRACEMA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9.A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de IRACEMA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

r-.. bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Município
de IRACEMA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatório da autorização para a centralização;
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
às penalidades previstas na legislação.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https:/Ibllcompras.coml "Acesso Identificado no link - acesso público".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de lRACEMA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:Ubllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso público".
7.1.2.0 licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do
sistema eletrônico.
7.2.A participação no pregão eletrônico dar-se-à por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edítal terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceítabilídade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas,se for o caso, e segregaçãode licitantes dentro dos limites legais.
7.3.loNa hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL:Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS:Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início à fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a
disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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7.5.6.Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8.Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua
mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião
da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9.Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 02h (duas horas),
a contar da hora do encaminhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10.0 sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste editaL
7.5 .14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município lRACEMA/CE, responsável pela elaboração
e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA; Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ~~abertoe fechado",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação,possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosoaté o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, iustíficadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificadana etapa de lance fechado atender às exigênciasde habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7.RECURSOS ADMINISTRATIVOS:Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da
arrematante ser aceita e habilitada (prazo randômico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razõesdo recurso no sistema: https:/Jbllcompras.com/. As demais licitantes ficam desde logo
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicará a retomada da sessão
pública com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização
do certame.
7.7.2.Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-aconhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no site. https:ljbllcompras.com/.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃOt Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1.Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou AssessoriaJurídica da Comissão, para fins de análise e parecer;
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b) Depois aoís) Secretárioís) competentets) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO:O Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão
no sistema eletrônico.
7.9.1.0 Pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2.No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma
eletrõnica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de
mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS:No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimaçâo dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretárioís) - será feita por meio
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: https://bllcompras.com/ "Acesso
Identificado no link - acesso público", no "chat" de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABlLIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS -DO(S)
LICITANTE(S) ARREMATANTE(S)
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados no sistema do
Pregão Eletrônico, dentro do prazo máximo de 2h (duas horas), após convocação do pregoeiro através do chat
do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema
https://bllcompras.com/, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes itens: encargos
sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final
dos produtos, para todos os lotes, sob pena de desclassificacão. a qual será apresentada da seguinte forma:

ESPEClFlCAÇÃ
ENC. ENC.

CUSTO. CUSTO MARGEM VL. VI...
ITEM UNO QTE MARCA SOCIAl TRAB IMPOSTOS

ODOITEM
S

MERC. VARIAVEL DE LUCRO UNlT GLOBAL

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) I

8.1.2. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel tímbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa índícada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RO,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como
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cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição
do bem no órgão competente, quando for o caso.
8.1.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, n° 147/14 e n° 155/16.
8.1.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
8.1.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de
preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
8.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.1. 7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da
administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n,v 10.024/2019.
8.2.2. Será desclassífícada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n= 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassífícadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e lI, da Lei n= 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo
órgão requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução doís) objetoís) deste Edital,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
lracema/Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a, do valor orçado pelo
órgão competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composições de
preços unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão
exequíveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequíbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste EditaL

9. DA HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO DA ATÁ.DE REGISTRO DE PRECOS-, - - . .
9.1.A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-àexclusivamente pela autoridade competente.
9.3Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IXdeste edital.
9.3.1.Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço compreços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçãodo certame.
9.4.0s licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6.0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10.DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8iracema.ce.gov.br ~ licltacaoirauma2017@gmaU.com @prefetturadetracema OPrefeitura de lracema •CE (jft//
ORUA DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMA/CE - FONE: (88) 3428 1462

CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:licltacaoirauma2017@gmaU.com


Trabalhando no Caminho Certo

10.1. A Prefeitura Municipal de IRACEMA, através da SECRETARIA DE
ESPORTE E JUVENTUDE, a qualserá o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE, ou, por delegação, por seu
substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e
identificado.
1O.3.0s preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/prcdutos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
10.5.0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracítado.
10.6.0 fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licítado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
10.7A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância doís) fomecedoríes), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
10.8.0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
1O.8.1.As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata estesubitem não
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecído no Decreto Federal 9.488
de 30/08/2018.
10.9.Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
1O.11A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12.0s preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
10.l3A Prefeitura Municipal de IRACEMA, através da Secretaria (órgão gestor da ARP), convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.
10. 14.Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
1O.15.serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
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apurados pela Administração para os itens registrados.
10.16.As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas naImprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Município.
10.17.As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
10.18.As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
10.19.0 contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no
artigo 62 e seus parágrafos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
10.20.Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partirda sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do §
3" do art. 15 da Lei n" 8.666. de 1993 .

.12. DA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1- O Município de IRACEMA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com aís) vencedoraís) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse íniustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.
12.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de IRACEMA
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO ~
13.1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
13.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redíbítóríos, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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13.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
13.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 0, inciso II
da Lei nO8666/93.
13.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei
n08.666/93.
13.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeremnecessárias.
13.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre aspartes.

14. PRAzO~CONDIÇÕES DA ENlREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
14.2.DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
14.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benefíciárlo do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
14.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos. para todos os lotes. após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
14.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
14.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
14.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do daís)
unídadeís) gestoraís) do Município de lracema/CE.
14.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto aís)
unidadeís) gestoraís).
14.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
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proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
14.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
14.7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
14.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.9.1. Não produziu os resultados acordados;
14.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida,
14.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rataternporis"
para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
14.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

15.1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
15.2. REAJUSTE: OS valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
15.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada.

,16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ~. ~ ~ -

16.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
16.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratuaL
16.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
16.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
16.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, lI, da Lei n° 8.666/93.

17.- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.l-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
17.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
17.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratuaL
17.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
17.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
17.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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17.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovada mente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
17.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando
a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
17.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
17.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
17.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título Il, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.s 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação corre lata em vigor a ser exigida.
17.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
17.15.Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
17.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

'l8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1S.l.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno

l.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)---..
rte para obtenção de tratamento favorecido em licitações

ano. Acórdão TCU/PL n° 3074/2011.incentivadas ou não.
Il-Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão

2.1mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerandc
(quatro) meses.tumulto e atrasos no certame.

I1I-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3.1mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
não mantiver a proposta na fase de aceitação. meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada
4.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)

no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na
meses.contratação.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital 5.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. ano.

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5
VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação Ol (cinco) anos.
contratação. 7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federa

para apurações de sanções de ordem penal.
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Vll-Não manter as condições habilítatórias durante a execução do 8.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. (seis) meses.

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
VIII-Não retirar a nota de (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
11. Advertência

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de

de referência. atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

13. Advertência;

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 14. Impedímento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.

contratação.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do__-o
contrato/nota de empenho.
16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

18. Advertência

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Xlll-Deíxar de entregar documentação original exigida neste Edital 21.Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item

ou lote.
XIV-Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação, 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao (dois) anos.
m:denamento jurídico, ao regramento do edítal, aos licitantes, à 23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do

rninistração e à sociedade. contrato/nota de empenho.
-

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

Xv'l-Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados
os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos 27.lmpedimento de licitar com a PMI pelo período de, no
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do mínimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratuaL
XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista

28.lmpedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine

(dois) anos.
outra penalidade.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29.lmpedimento de Licitar com o municipio de Iracema por,
validade de proposta. no mínimo, l(um) ano.

30. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.
(dois) anos.
31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
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32. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 1

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei (um) ano.
10.520/2002. 33. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.
XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMI, em razão de 34.Impedimento de licitar com a Administração Pública
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a

Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.
XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 35.Declaração de inidoneidade

XXlII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36.Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
=-ialquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercicio anterior ao da instauração do processo
. .-Ltatóriopúblico. administrativo .

38. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
procedimento licitatório público.

.. anterior ao da instauração do processoexercicro
administrativo.
40. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
para participar de licitação pública ou celebrar contrato exercicio anterior ao da instauração do processo

administrativo; administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

T b lh d c . h C rt

18.2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
18.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às
sanções administrativas previstas neste Edítal. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei n° 10.250/2002.
18.4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
18.5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
18.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
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18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DARESCISÃO CONTRATUAL
, '" "

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
19.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § Iodo art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
19.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
19.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento [ustífícadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n= 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da ernpesa,
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
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q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO. .. ,
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitern,
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, e~te.,organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

fl. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNC4\S, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO _
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrõnico, no sistema do Pregão até às 13:00h, no horário oficial de Brasília/DF.lndicar o n° do pregão e
o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
21.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
21.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
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21.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
21.7.Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
21.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.10. DILIGÊNCIA:Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
21.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Iracema ICE poderá revogar ou anular esta licitação,
em qualquer etapa do processo.

Trabalhando no Carrrirrbo Certo

22~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de IRACEMA, localizada a Rua Delta Holanda, n= 19, Centro, no horário das 08:00 até
às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacaoiracema2017@gmail.com,www.tce.ce.gov.br ou
https://bllcompras.com/.
22.6.Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de IRACEMA, localizada a Rua Delta Holanda, nO19, Centro, no horário das
08:00 até às 11:30 horas.
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo i?s~umento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
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22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. DOFORO -
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iracema-CE, 08 de maio de 2023.

Francisca Edna~erreira
Secretário de Saúde

Titular do Órgão Gerenciador do SRP
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO E EDU CATIVO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA A.R.P.: SECRETARIA DE CULTURA,
TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

----- ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
JUVENTUDE;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edítal,
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida heste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídiJa vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município 4e IRACEMA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Jurídica} qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública; f
PREGOEIRO: Servidor ou no~. ado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de r ebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedi ntos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não h· uver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edítal e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletrônico ~ promover a celebração do contrato;
PMI: Prefeitura Municipal de IRACEMA;
SMS: SECRETA!RIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE;
D.O.D.: Diário ~ficial da União.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1- O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante,
conforme especificação dos lotes abaixo discriminado.
2- Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃOPARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSna
forma ELETRÔNICA, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como
subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Corisurniclor, Decreto nO 6.204/07, Lei Complementar n= 123 de 14 de
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dezembro de 2006, Lei Complementar nO 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nO 155/2016, de
27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o título VIlA da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
1- Com a determinação de cumprir a Lei Federal n=. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente
Termo de Referência para norte ar a aquisição do objeto em referência, que visa ampliar o acesso ao esporte,
lazer e inclusão social para a população, através de um processo de ensino aprendizagem que proporcione um
desenvolvimento harmonioso e global de todos, possibilitando um aumento do seu vocabulário motor, bem
como atender o calendário de eventos esportivos do Município, como campeonatos, torneios, festivais e
concursos organizados peloís) órgãoís) requisltanteís), para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos
que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à
formação de contrato.
2- Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, lnciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei nO 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias Requisitantes,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade
definir elementos que norte iam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos
produtos, visando à formação de contrato.
3- Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se dos
levantamentos realizados das secretarias requisitantes deste processo, e de forma a comtemplar os exercícios de
2023/2024.
4- Ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas, somente será contratado as
quantidades necessárias para o atendimento diário anual de cada órgão.

OBJETIVO
1- Em cumprimento a Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por finalidade definir elementos que norte iam a contratação em empresa para a aquisição do presente
termo.
1- O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS VENCEDORAS
1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.v
10.024/2019.
2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e lI, da Lei n= 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo
órgão requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
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não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução doís) objetoís) deste Edital,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Iracema/Ce,
4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 3.a, do valor orçado pelo órgão
competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composições de
preços unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão
exequíveis.
5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.
12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

Lote Item Descriçio Unidade Quantidade
BERMUDA EM TACTEL, MASCULINA, 100 POLIÉSTER, TAMANHO P, COR CINZA, SEM
FORRO, COM FRISO NA COR VERDE, EM MALHA 100 POLIÉSTER NAS LATERAIS, BOLSOS

1 1 LATERAIS TIPO FACA, 01 BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO, ELÁSTICO COM 20 MM UNID 20
APROXIMADAMENTE E CADARÇO NA CINTURA, PERSONAlIZAÇÃO COM IMPRESSÃO
SERIGRÁFICA
CALÇÃO 100 POLIÉSTER, TAMANHO M, COM SUNGA PRETA EM POllAMIDA, EM MALHA

1 2 100 POLIÉSTER NAS LATERAIS, CÓS COM APROXIMADAMENTE 4 CM, COSTURA DUPLA, UNID 50
CADARÇO, COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA
CALÇÃO 100 POLIÉSTER, TAMANHO G, COM SUNGA PRETA EM POLIAM IDA, EM MALHA

1 3 100 POLIÉSTER NAS LATERAIS, CÓS COM APROXIMADAMENTE 4 CM, COSTURA DUPLA, UNID 260
CADARÇO, COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA
CALÇÃO 100 POLIÉSTER, TAMANHO GG, COM SUNGA PRETA EM POllAMIDA, EM MALHA

1 4 100 POLIÉSTER NAS LATERAIS, CÓS COM APROXIMADAMENTE 4 CM, COSTURA DUPLA, UNID 50
CADARÇO, COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA
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CALÇÃO 100 POLIÉSTER,TAMANHO EGG, COM SUNGA PRETA EM POLIAM IDA, EM MALHA
1 5 100 POLIÉSTER NAS LATERAIS, CÓS COM APROXIMADAMENTE 4 CM, COSTURA DUPLA, UNID 20

CADARÇO, COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA

1 6
CAMISA EM MALHACOM POLlAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA, TAMANHO P,

UNIO 260
GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA

1 7
CAMISA EM MALHACOM POLlAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA, TAMANHO M,

UNID 100
GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA

1 8
CAMISA EM MALHACOM POLlAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA, TAMANHO G,

UNID 360
GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA

1 9
CAMISA EM MALHACOM POLlAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA, TAMANHO GG, UNID 50
GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA

1 10
CAMISA EM MALHACOM POLlAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA, TAMANHO EG,

UNID 50GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA
CAMISA FEMININA EM MALHACOM POLIAM IDA E ELASTANO DRY, MANGA CURTA,

1 11 TAMANHO EG, GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO UNID 100
SERIGRÁFICA

1 12
CAMISA EM MALHACOM POllAMIDA E ELASTANO DRY, MANGA LONGA, TAMANHO P,

UNID 260
GOLA REDONDA, TECIDO ANTITRANSPIRANTE, COM PERSONALlZAÇÃO SERIGRÁFICA
COLETE ESPORTIVO, DUPLA FACE, TECIDO 100 POLIÉSTER, TAMANHO P, COR EM UMA

1 13
FACE AZULROYAL E EM OUTRA VERMELHA, GOLA OLíMPICA, ABERTURA NAS LATERAIS,

UNID 250
FECHADA EM BAIXO COM COSTURA REFORÇADA COM APROXIMADAMENTE 15 CM, COM
PERSONALlZAÇÃO
COLETE ESPORTIVO, DUPLA FACE, TECIDO 100 POLIÉSTER,TAMANHO M, COR EM UMA

1 14
FACE AZULROYAL E EM OUTRA VERMELHA, GOLA OLíMPICA, ABERTURA NAS LATERAIS,

UNID 100
FECHADA EM BAIXO COM COSTURA REFORÇADA COM APROXIMADAMENTE 15 CM, COM
PERSONALlZAÇÃO
COLETE ESPORTIVO, DUPLA FACE, TECIDO 100 POLIÉSTER,TAMANHO G, COR EM UMA

1 15
FACE AZULROYAL E EM OUTRA VERMELHA, GOLA OLíMPICA, ABERTURA NAS LATERAIS,

UNID 260
FECHADA EM BAIXO COM COSTURA REFORÇADA COM APROXIMADAMENTE 15 CM, COM
PERSONALlZAÇÃO
COLETE ESPORTIVO FEMININO, DUPLA FACE, TECIDO 100 POLIÉSTER,TAMANHO G, COR

1 16
EM UMA FACE AZULROYAL E EM OUTRA VERMELHA, GOLA OLlMPICA, ABERTURA NAS

UNID 120LATERAIS, FECHADA EM BAIXO COM COSTURA REFORÇADA COM APROXIMADAMENTE 1S
CM, COM PERSONALlZAÇÃO
PAR DE MElÃO ADULTO MASCULINO COR BRANCA, COMPOSiÇÃO POLIÉSTER, ELASTANO,

1 17
POLlAMIDAPOSSUEM PONTOS MAIS AMPLOS DO QUE O PADRÃO, FAVORECENDO A

UNID 260
EVAPORAÇÃO DO SUOR, GARANTINDO AINDA O EQUILíBRIO TÉRMICO E EVITANDO A
FORMAÇÃO DE BOLHAS PESOAPROXIMADO: 90 G
PAR DE MElÃO ADULTO FEMININO COR BRANCA, COMPOSiÇÃO POLIÉSTER, ELASTANO,

1 18
POLlAMIDAPOSSUEM PONTOS MAIS AMPLOS DO QUE O PADRÃO, FAVORECENDO A

UNID 100
EVAPORAÇÃO DO SUOR, GARANTINDO AINDA O EQUILíBRIO TÉRMICO E EVITANDO A
FORMAÇÃO DE BOLHAS PESOAPROXIMADO: 90 G

2 1 APITO FOX 40 CLASSIC,APITO ADULTO UNISSEX, PRETA BLACK UNID 5
BANDEIRA ElETRÔNICA COM ACIONAMENTO PARA QUARTO ÁRBITRO O KIT CONTÉM
DUAS BANDEIRAS ELETRÔNICAS TAMANHO E PADRONAGEM OFICIAIS, UM MÓDULO
RECEPTOR, MÓDULO PARA QUARTO ÁRBITRO, POSSUI SUPORTE PARA FIXAR NO BRAÇO
DO ÁRBITRO SENDO O MESMO AJUSTÁVEL POR INTERMÉDIO DE VELCRO E COM TECIDO
EMBORRACHADO NEOPRENE, MANUAL DE INSTRUÇÕES COLORIDO E IMPRESSO EM

2 2 GRÁFICA, EXCLUSIVO ESTOJO, O ESTOJO PARA TRANSPORTE É IMPERMEÁVEL E CONTA UNID 8
COM ESPAÇO PARA ACONDICIONAR DEMAIS ITENS DE ARBITRAGEM, O TECIDO DA
BANDEIRA É DE NYLON IMPERMEÁVEL, ESTAMPADO NAS CORES LARANJA E AMARELO
FLUORESCENTE E COM O TAMANHO OFICIAL DE 40 X 40 CM POSSUI BARBATANAS DE
pLASTICAS EM SEU INTERIOR PARA NÃO SANFONAR, SENDO QUE A MESMA GIRA SOBREo
MASTRO GARANTINDO ASSIM SEMPRE A POSiÇÃO CORRETA DEAPRESENTAÇÃO

2 3
BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO INFANTIL Nº 10 INFLÁVEL DIÂMETRO 16 eM, PESO

UNID 20
350 G COMPOSIÇÃO BORRACHA NATURAL E BORRACHA SINTÉTICA POLlBUTADIENO

2 4
BOLA DE FUTSAL 61 A 63 C 410 A 430G MICROFIBRA COSTURADA CAMARA DE BUTIL, 10LO

UNID 7
SUBSTITUíVEl SIMILAR 81

2 5 BOLA DENTE DE LEITE UNID 10
BOLA FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL- MICROFIBRA DE PVC, CIRCUNFERÊNCIA 64 - 66 CM, -

2 6 PESO 360 - 390 G, CÂMARA AIRBILlTY COSTURADA, MIOLO SLlP SYSTEM REMovíVEL E UNID 10
LUBRIFICADO, COSTURADA
BOLA FUTEBOL SOCIETY' DIÂMETRO: 68 A 69,5CM PESO: 410 A 440G MATERIAL:

2 7 MICROFlBRA PROCESSO: COSTURADA CÂMARA: BUTYL MIOLO REMovíVEL OB5: UNID 60
APRESENTAR BOLA DEAMOSTRA PARA AVALIAÇÃO

2 8
BOLA OFICIAL FUTEBOL DE CAMPO, COMPOSIÇÃO: MICROFIBRA, COSTURADA A MÃO,

UNID 65PESO DO PRODUTO: 410 A 445 G CIRCUNFERÊNCIA: 68 A 69,5 CM, ORIGEM: NACIONAL
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OBS: APRESENTAR BOLA DE AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO

BOLAS OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL SUB13 MODElO MATRIZADO, DIVISÃO COM 32
GOMOS, CONFECCIONADA EM PVC CIRCUNFER~NCIA APROXIMADA DE 55 59 CM, PESO

2 9 APROXIMADO DE 350380G, CÂMARA AIRBllITY, E COMPOSIÇÃO EM PU, MIOLO SlIMP UNID 40
5Y5TEM, SUBSTITUíVEL E LUBRIFICADO, o DE ABSORÇÃO DE ÁGUA OBS: APRESENTAR BOLA
DE AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO
BOLA OFICIAL DE FUTSAL: BOLA DE FUTSAL INFANTIL EM PVC COM 8 GOMOS FEITA EM

2 10
PVC COM CONSTRUÇÃO ULTRAFUSION PVC, DIÂMETRO DE 55 A 59 MILíMETROS, PESO

UNID lS
350 A 380 GRAMAS, MIOLO REMovíVEL ELUBRIFICADO E CÂMARA DE ARBllITY PRODUTO
COM REGISTRO INMETRO

BOLAS OFICIAL DE FUTSAL SUB11 CATEGORIA PRÉMIRIM, TERMOTEC, CIRCUNFER~NClA
APROXIMADA DE 54 CM, PESO APROXIMADO DE 330G, COMPOSIÇÃO EM POLlURETANO,

2 11 MATERIAL DA CÂMERA BUTIL, NÚMERO DE GOMOS 8, CÂMARA AIRBILlTY, MIOLO SLlP UNID 30
SYSTEM REMOvíVEl E LUBRIFICADO OBS: APRESENTAR BOLA DE AMOSTRA PARA
AVALIAÇÃO

BOLAS OFICIAL DE FUTSAL, DIÂMETRO: 68 A 69,5CM, PESO: 410 A 440G, MATERIAL:

2 12
MICROFlBRA IMPORTADA, PROCESSO: COSTURADA, CÂMARA: BUTYL, MIOLO REMovíVEL

UNID 60
ANEXAR O CERTIFICADO DE OFICIAlIZAÇÃO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE
SALÃO CBFS OBS: APRESENTAR BOLA DE AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO

2 13 BOLA DE TÊNIS DE MESA OFICIAL SUPER 40 UNID 10

2 14
BOLA VOLLEY DE QUADRA OFICIAL VULCANIZADA 100 PU ULTRA COM REVESTIMENTO EM

UNID 5
FILAMENTOS DE NYLON CAMARA DE AR EM BUTYL MIOLO REMovíVEL
BOLA DE VÔLEI DE AREIA, PRÓ, COM 12 GOMOS, CIRCUNFERRENCIA 66 A 68CM, PESO DE

2 15 2016 A 280 GRS, CONFECCIONADA EM NEOGEO PU, TECNOLOGIA TERMOTEC, COM UNID 10
CÂMARA 6D DUPLA

2 16
BOLA DE VOLEIBOL 8,0, CONFECCIONADA EM POllURETANO, PRESSÃO DE 4 A 5 LBS, COM

UNID 15
TECNOLOGIA TERMOTEC, O DE ABSORÇÃO DE AGUA, CIRCUNFERÊNCIA DE 65 CM

2 17
BOLAS DE PEBOllM BlISTER COM 6 BOLAS PARA PEBOLlM CADA BOLA COM 3,5 CM DE

JOGO 2
DIÂMETRO

2 18
BOLINHAS DE TÊNIS DE MESA BRANCA MATERIAL ACETATO DE CElULOSE - TAMANHO 40

UNID 70
MM
BOMBAS DE AR PARA ENCHER BOLA, CONFECCIONADA COM TECNOLOGIA DOUBLE

2 19
ACTION QUE GARANTE UM ENCHIMENTO ESTÁVEL E MAIS RÁPIDO, MATERIAL PVC,

UNID 15
ACOMPANHA BOMBA, MANGUEIRA BORRACHA COM LIGA DE ZINCO E 2 BICOS PARA
INFLAR, NAS DIMENSÕES 24 X 06 X 05 CM
BOMBA DE INFLAR DE BOLA, TECNOLOGIA DUBLE ACTIONINFLA NOS DOIS SENTIDOS

2 20
CONTEM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 AGULHAS, TUBO, POllCARBONATO, HASTE

UNID 4
ACRILATO, NITRíuCA BUTADIENO ESTIRENO T HANDLE POllPROPILENO FECHOS
ACRILATONITILlCLOBUTADIENO ESTIRENO

CRONÔMETRO COM MEMÓRIA DE 100 VOlTAS/ RELÓGIO/ ALARME/ TEMPORIZADOR DE

2 21
CONTAGEM DUPLO/ CAPACIDADE DE CONTROlE DO TEMPO: 23 HORAS, 59 MINUTOS E

UNID 5
S9,99 SEGUNDOS/ RESOLUÇÃO DE 1/100 SEGUNDOS PARA 30 MINUTOS/ DATA/
FORMATO DE HORA 12 OU 24/ ALARME COM SINAL SONORO

PLACA DE SUBSTITUIÇÃO DE JOGADOR DE FUTEBOL DISPLAY ElETRÔNICO DUPLA FACE
PARA SUBSTITUIÇÃO DE JOGADOR DE FUTEBOl DISPLAY ELETRÔNICO DUPLA FACE PARA
SUBSTITUiÇÃO DE JOGADOR DE FUTEBOl MODELO PS08/2 EQUIPAMENTO LEVE 4KG,
PORTÁTIL E DE FÁCIL MANUSEIO ESTRUTURA DE ALUMíNIO COM MOSTRADORES DE LED E

2 22 PROTEÇÃO DE ACRíLICO CRISTAL APRESENTA DOIS CONJUNTOS DE DOIS DíGITOS UNID 2
NUMÉRICOS DE ALTA VISIBILIDADE, SENDO UM VERDE PARA O JOGADOR QUE ENTRA E
UM VERMELHO PARA O JOGADOR QUE SAI POSSUI BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL
COM AUTONOMIA DE CERCA DE 4 JOGOS ACOMPANHA CARREGADOR DE BATERIA
ALTURA DOS CARACTERES 20CMVISIBILlDADE 70 A 90MDIMENSOES 70 X 40 X 6CM

SACO/BOLSA SACOLA P/ TRANSPORTE DE BOLAS, MATERIAL NYLON, COM ALÇA
2 23 COMPLEMENTAR, CAPACIDADE DE CARREGAMENTO 6 A 7 BOLAS, MEDIDAS UNID 10

APROXIMADAS 65X20X40 A X E X L

2 24 SACO DE LONA GRANDE PARA BOLA DO TIPO ZONA LIVRE UNID 2

3 1 BAMBOLtS, CONFECCIONADOS EM PVC RESISTENTE, TAMANHO MÉDIO UNID 50

3 2
COLCHONETE: APLICAÇÃO PARA GINÁSTICA E MUSCULAÇÃO DENSIDADE: AGLOMERADO

UNID 10
AG 100, REVESTIMENTO VINILONA NA COR AZUL COMPRIMENTO: 1M, ESPESSURA: 5CM

3 3
CORDA DE PULAR, CONFECCIONADA EM NYLON OU SISAL, TENDO EMPUNHADURA DE

UNID ~- 30
MADEIRA OU PLÁSTICO, E MEDINDO 3 MT DE COMPRIMENTO

CORDA: CORDA ESPORTIVA PARA PULAR MODELO INDIVIDUAL CONFECCIONADA EM
SEDA, COM TRATAMENTO RESINADO ANTIDESFIAMENTO COM 10MM DIÂM COM 2,50 MT

3 4 DE COMPRIMENTO COM CABOS GIRATÓRIOS CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE UNID 30
A RUPTURA POR FLEXÃO OU FADIGA COM EXCElENTE ESTABILIDADE E RESISTtNClA AO
IMPACTO

3 5 EMBORRACHADO EVA, ESPESSURA 3MM, COR AMARElO, PLACA COM DIMENSÕES 40 X 60 UNIO 20
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CM
3 6 EMBORRACHADO EVA, ESPESSURA3MM, CORAZUL, PLACA COM DIMENSÕES 40 X 60 eM UNID 20

3 7
EMBORRACHADO EVA, ESPESSURA3MM, COR PRETO, PLACA COM DIMENSÕES 40 X 60

UNID 20
CM

3 8
EMBORRACHADO EVA, ESPESSURA3MM, COR VERDE, PLACA COM DIMENSÕES 40 X 60

UNID 20
CM

3 9
EMBORRACHADO EVA, ESPESSURA3MM, COR VERMELHO, PLACA COM DIMENSÕES 40 X

UNID 20
60CM
ESCADA DE AGILIDADE, COMPOSTA POR TIRAS DE NYLON E CORPO DE pLASTICO,

3 10 ESTRUTURA DOBRÁVEL, COM MíNIMO DE 8 DEGRAUS, ESTRUTURA DOBRÁVEL, COM UNID 10
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 17 X 9 X 4,5 CM VARIAÇÃO ACEITÁVEL DEATÉ 5 )

3 11 HALTERESCAPACIDADE 2 KG UNID 5
3 12 HALTERESEM BORRACHA DE lKG NA CORVERDE UNID 5
3 13 HALTERESEM BORRACHA DE 2 KG NA CORVERMELHA UNID 5

MESA DE TENIS DE MESA DOBRÁVEL COM RODfzIOS, MEDIDAS OFICIAIS QUE ATENDEM
AOS PADRÕES DA ITIF INTERNATIONAL TABLE TENNIS FEDERATION TAMPO EM MDP COM

3 14 15MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO EM MASSA E PRIMER AZUL COM LINHAS UNID 3
DEMARCATÓRIAS BRANCAS, FITA DE BORDO NAS LATERAISESTRUTURA EM TUBOS DEAÇO
PINTADOS E PÉSDETUBO COM PINTURA EPOXI ACOMPANHA SUPORTE EREDE

3 15 MONITOR DE PRESSÃOARTERIAL DE PULSO UNID 4

3 16
RAQUETE DE T~NIS DE MESA PAR - RAQUETE PINGPONG ETENIS DE MESA FABRICADA EM

PARES 8LAMINADO DE MADEIRA, REVESTIDA DE BORRACHA LISA DOS DOIS LADOS
ALlNHAVOS DE FORMAS GEOMÉTRICAS UMA CAIXA DE MADEIRA COM FORMAS
GEOMÉTRICAS NA TAMPA, E DIVERSAS PEÇAS COLORIDAS PARA ALINHAVAR
POSSIBILIDADES DE EPLORAÇÃO:PASSAR O CADARÇO PELOS ORIFíCIOS, USAR PEÇAS DE

4 1
DIVERSASCORES E FORMAS ESTEPRODUTO DESENVOLVE: COORDENAÇÃO VISOMOTORA

UNID 10ALINHAVAR ATENÇÃO CONCENTRAÇÃO PERCEPÇÃO VISUAL ORIENTAÇÃO
ESPACIALFORMAS/ TAMANHOS/ AGILIDADE CONTÉM: 24 PEÇASE 5 CORDÕESCOLORIDOS
6 FORMAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS PARA ALINHAVAR NA TAMPA ACONDICIONADO EM
CAIXA DE MADEIRA DIMENSÕES: 19 X 25 X 4,5 CM/ PESO:0562 KG/ MATERIAL: MADEIRA

4 2
ARAMADO MONTANHA RUSSA ZIGZAG DIMENSÕES: 31 X 25 X 22 CM PESO: 0900 KG

UNID 10MATERIAL: MADEIRA

4 3
BARALHO PARA JOGO DE CARTAS DO TIPO UNO, COMPLETO, CONFECCIONADO EM

UNID 10PAPELÃO
BARALHO COPAG 139 NAIPES, GRANDE, NÃO TRANSPARENTE, ATÓXICO E RECICLAVEL
TIPO DE CARTA: COUCHÉ 290G EXCLUSIVO COM DESLIZE AVELUDADO DE AGRADÁVEL

4 4 MANUSEIO, TAMANHO DA CARTA: BRIDGE SIZE 57X89MM OU POKERSIZE 63X88MM UNID 30
QUANTIDADE DE CARTA: 55 CARTAS 52 CARTAS 2 CURINGAS CARTA GARANTIA TIPO DE
EMBALAGEM: CAIXINHA UNITÁRIA NAIPE: GRANDE
DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO, ESTIMULA O PROCESSO DE ANÁLISE E SíNTESE VISUAL

4 5 AUXILIANDO NA AQUISIÇÃO DA LINGUAGEM ESCRITAPRODUTO CONTENDO 28 PEÇASEM UNID 20
MDF, INDICADO PARA CRIANÇASA PARTIR DE 3 ANOS, PREÇOPOR UNIDADE

4 6 DOMINÓ NUMERAIS E QUANTIDADE 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM EMBALAGEM CAIXA DE
UNID 20MADEIRA 17 X 9,3 X 4 CM, PREÇOPOR UNIDADE

FANTOCHES ANIMAIS DOMÉSTICOS, DESENVOLVE A LINGUAGEM VERBAL, A
CRIATIVIDADE, A COORDENAÇÃO MOTORA EA SOCIALIZAÇÃO ATRAVÉS DEATIVIDADES DE

4 7 DRAMATlZAÇÃO PRODUTO CONTENDO 7 FANTOCHES EM FELTRO PORCO, VACA, GATO, a 4
CACHORRO,PINTO, CAVALO E OVELHA DE 26 A 32 CM DE ALTURA, INDICADO PARA
CRIANÇASA PARTIR DE 3 ANOS, PREÇOPOR CONJUNTO
FANTOCHES DA FAMILlA BRANCA, CONJUNTO CONFECCIONADO EM ESPUMA E TECIDO
PLUMINHA, CONTENDO 06 FANTOCHES: AVO, AVO, PAI, MAE, FILHO E FILHA, MEDINDO

4 8 APROXIMADAMENTE 38 CM DE ALTURA ESTIMULA O DESENVOLVIMENTO DA LINGUAGEM a 4
VERBAL, INTEGRACAO SOCIAL E COM O MEIO, ATRAVES DE ATIVIDADES DE
DRAMATIZACAO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA
FANTOCHES FAMíLIA NEGRA, DESENVOLVE A LINGUAGEM VERBAL, A CRIATIVIDADE, A

4 9 COORDENAÇÃO MOTORA EA SOCIALIZAÇÃO ATRAVÉS DE ATIVIDADES DE DRAMATlZAÇÃO a 4PRODUTO CONTENDO 7 FANTOCHES EM FELTROVOVó, VOVó, PAPAI, MAMÃE, MENINO,
MENINA E BEBE, INDICADO PARA CRIANÇASA PARTIR DE 3 ANOS, PREÇOPORCONJUNTO
FANTOCHES ,HIGIENE BUCAL, CONJUNTO COM 6 SEIS PERSONAGENS, CARIE, DENTE

4 10 SAUDAVEL, .PASTA DENTAL, ESCOVA DENTAL, O DENTE DOENTE E O DENTISTA a 4
CONFECCIONADO EM TECIDO EESPUMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM
JOGO AMAR~L1NHA CONFECCIONADO EM ESPUMA E VINIL DIMENSÕES MfNIMAS COMP

4 11 237CMX LAR;G38CM INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO COM SUPERVISÃO DE UNID 10
ADULTOS PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO
JOGO DA MEMÓRIA 40 PEÇASEM MDF DE 5X5CM CADA, TEMAS DIVERSOSAPRIMORA A

4 12 MEMÓRIA, POR MEIO DA DISTINÇÃO DE GRAVURAS ESTIMULA A FIXAÇÃO DA PERCEPÇÃO UNID 10
VISUAL, ATENÇÃO E CONCENTRAÇÃO INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS
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DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 13X13X05CM PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO
JOGO DA MEMÓRIA LUGARES DO MUNDO C/ 27 CARTELASO JOGO DE MEMÓRIA PERMITE

4 13
À CRIANÇA ASSIMILAR POUCO A POUCO CADA FASE DO JOGO DESSAFORMA A CRIANÇA

UNID 6VAI DESENVOLVENDO SUAS HABILIDADES DE PERCEPÇÃOE MEMÓRIA, BRINCANDO IDADE
RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS NÚMERO DEJOGADORES: 2 A 6, PREÇOPORJOGO

4 14 JOGO DE BINGO, COM CARTELASDE PAPELÃO E PEÇASEM PLÁSTICO JOGO 20
4 15 JOGO DE BOLICHE DE DEDO UNID 20

JOGO DE BOLICHE EM PLASTICO RESISTENTEATÓXICO TAM GRANDE ESTAMPAS INFANTIS

4 16 COM 6 PINOS E 2 BOLAS INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS EMBALAGEM
UNID 4COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E SELO DO

INMETRO
4 17 JOGO DE DAMAS, COM PEÇASPLÁSTICASETABULEIRO DE MADEIRA O MATERIAL SIMILAR UNID 10

JOGO DE DAMA: JOGO DE DAMA, COM TABULEIROEM MADEIRA EM FORMATO DE ESTOJO
4 18 PARA GUARDAR ASPEÇAS,MEDINDO 30 CM X 30 CM X 5CM, ACOMPANHADO DE 24 PEÇAS UNID 20

CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICOCOM 2,5CM DE DIÂMETRO
4 19 JOGO DE DOMINÓ, COM PEÇASPLÁSTICAS UNtO 10
4 20 JOGO DE DOMINÓ - DOMINÓ MADEIRA PINGOS COLORIDOS 28 PEÇAS UNID 30
4 21 JOGO DE ENCAIXE EM MADEIRA FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA UNID 2
4 22 JOGO DE XADREZ, COM PEÇASPLÁSTICASETABULEIRO DE MADEIRA O MATERIAL SIMILAR UNID 10

JOGO DE XADREZ COM TABULEIRO DE MADEIRA: TABULEIRO DE XADREZ EM NAPA COM
PEÇAS EM PVC MATERIAL: PEÇAS FABRICADAS EM POllESTIRENO DE ALTO IMPACTO,
MACiÇAS E LAVÁVEIS TABULEIRO CONFECCIONADO EM NAPA, MEDINDO 49 X 49CM E

4 23 CASAS5 X 5CM, COM NÚMEROS E LETRASNAS BORDAS MEDIDAS DAS PEÇAS: REI 3,5CM/ UNID 20
9,OCM DIÂMETRO/ ALTURA BISPO 3,OCM/ 6,5CM TORRE 3,0 CM/ 5,3CM DAMA 3,5CM/
8,OCM CAVALO 3,2CM/ 5,5CM PEÃO 2,5CM/ 4,SCM TIPO TAMANHO OFICIAL ITENS
INCLUSOS: 1 JOGO DE PEÇASOFICIAIS, 1 TABULEIRO EM NAPA E 1 SACOLlNHA
JOGO PEGA VARETAS CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICOPOLlESTIRENOATÓXICO,
DE ALTO BRILHO, COM CORES VIVAS, CONTENDO 32 VARETAS COM EXTREMIDADES
ARREDONDADAS, CADA VARETA MEDINDO 512MM DE COMPRIMENTO E 8MM DE

4 24 DIÂMETRO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA MEDIDAS DO PRODUTO: 0,52 JOGO 15
COMP X 0,01 LARG X 0,01 ALT MEDIDAS DA EMBALAGEM: 0,52 COMP X 0,05 LARG X 0,05
ALT IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS GARANTIA: 3 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO,
PREÇOPORJOGO

4 25
KIT ALINHAVO COM 40 PLACAS MATERIAL EM MDF, N2 DE PEÇAS40, PLACASMEDlNDO 18

UNID 15X 18 X 0,3CM CADA EMBALAGEM DE PAPELÃO MEDINDO 41,5 X 21,7 X 16 CM
4 26 KIT 4 RADIO COMUNICADOR 777S PROFISSIONAL HT UHF 16 CANAIS UNID 8

KIT PARA AGILIDADE ECOORDENAÇÃO, JOGO COMPOSTO POR 8 ARGOLAS DE AGILIDADE,
4 27 EM CORESVARIADAS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE,DIÂMETRO DE 42 CM UNID 10

VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10), COM FITAS EM VELCRO, PARA UNIÃO DASARGOLAS
KIT PARA AGILIDADE E COORDENAÇÃO, COMPOSTO POR 10 CONES DEMARCATÓRIOS,

4 28
TIPO CHAPÉU CHINÊS, CONFECCIONADO EM POLfMERO FLEXrVEL, COM 5 CORES

UNID 10VARIADAS, DIMENSÕES: DIÂMETRO 20 CM X ALTURA 5 CM VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ
10)
KIT PARA AGILIDADE E COORDENAÇÃO, COMPOSTO POR 10 CONES PERFURADOS,

4 29
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO, PARA CIRCUITO FUNCIONAL, DESMONTÁVEL, CORES

UNID 10VARIADAS, ALTURA DE 22 CM VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10), CIRCUNFERÊNCIA DA
BASEENTRE 16 A 20 CM, COM 06 BASTÕESDE 80 A 90 CM DE COMPRIMENTO
QUEBRACABEÇA CORPO HUMANO CONFECCIONADO EM MDF, COMPOSTO POR 16 PEÇAS,
PINTADAS COM FUNDO BRANCO ULTRAVIOLETA E SERIGRAFADA EM POllCROMIA

4 30 ULTRAVIOLETA ATÓXICA ILUSTRAÇÃO: CORPO HUMANO CONTENDO OS NOMES DE CADA UNID 15
MEMBRO DESCRITOSE APONTADOS EM DIREÇÃO AO RESPECTIVOMEMBRO DO CORPO,
PREÇOPOR UNIDADE
SACOLÃO MULTI BLOCOSCOLORIDOS 50 PÇSEM MADEIRA CONFECCIONADOEMMADEIRA

4 31
REFlORESTADA E PINTADA, CONTENDO 09 FORMAS E TAMANHOS DIFERENTES, PEÇA

UNID 15
MAIOR 09 X 04 X 02 CM, PEÇA MENOR 05 X 02 X 02CM ACONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃO ,
MEDALHA ESPORTIVASCOMPOSTA EM MATERIAL LIGA DE ANTIMÔNIO A FITA SUBLIMADA

~
ACETINADA COM 3CM ESPESSURAX80CMCOMPRIMENTO FRENTE: MEDALHA CUNHADA
FRENTE NO PRÓPRIO METAL IDENTIFICADO O EVENTO RECEBENDO, NO BAIXOR ELEVO,

S 1
RESINA DE ESMALTAÇÃO NAS CORESOFICIAISDO MUNiCíPIO DE IRACEMA CEARÁ VERSO: UNID 308RECEBEO APLIQUE DEVINIL PEROLADO EM MATERIAL ADESIVO COM CORTE DIGITAL COM
RESINA E POSTERIOR APLICAÇÃO DE METALlZAÇÃOEALTO VÁCUO NAS CORES OURO,
CONFORME A COLOCAÇÃO DIMENSÕES: 8 CM
ALTURAX6,SCMLARGURAX3,OMMESPESSURAPESO:45G

5 2
MEDALHA ESPORTIVAS COMPOSTA EM MATERIAL LIGA DE ANTIMÔNIO A FITA

UNID 308SUBLlMADAACETINADACOM3CMESPESSURA X 80CM COMPRIMENTO FRENTE: MEDALHA

@tracema.ce.gOv.br ~ Iicttacaoiracema2017@gmall.com @prefelturadeiracema Oprefeitura de Iracema- CE

ORUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - IRACEMAlCE - FONE: (88) 3428 146~_
CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:@tracema.ce.gOv.br
mailto:Iicttacaoiracema2017@gmall.com


Trabalhando no Carrrinho Certo

CUNHADA FRENTE NO PRÓPRIO METAL IDENTIFICADO OEVENTO RECEBENDO, NO BAIXO
RELEVO, RESINA DE ESMALTAÇÃO NAS CORES OFICIAIS DO MUNiCíPIO DE IRACEMA
CEARÁ VERSO: RECEBEO APLIQUE DE VINIL PEROLADO EM MATERIAL ADESIVO COM
CORTE DIGITAL COM RESINA E POSTERIORAPLICAÇÃO DE METALlZAÇÃO E ALTO VÁCUO
NASCOR PRATA, CONFORME A COLOCAÇÃO DIMENSOES: 8 CM ALTURA X6,5CM
LARGURAX3,OMM ESPESSURAPESO:45G
MEDALHA ESPORTIVAS COMPOSTA EM MATERIAL LIGA DE ANTIMÔNIO A FITA
SUBLlMADAACETINADACOM3CMESPESSURA X 80CM COMPRIMENTO FRENTE: MEDALHA
CUNHADA FRENTE NO PRÓPRIO METAL IDENTIFICADO OEVENTO RECEBENDO, NOBAIXO

5 3
RELEVO, RESINA DE ESMALTAÇÃO NAS CORES OFICIAIS DO MUNiCíPIO DE IRACEMA

UNID 147
CEARÁ VERSO: RECEBEO APLIQUE DE VINIL PEROLADO EM MATERIAL ADESIVO COM
CORTE DIGITAL COM RESINA E POSTERIORAPLICAÇÃO DE METALlZAÇÃO E ALTO VÁCUO
NAS CORES BRONZE,CONFORME A COLOCAÇÃO DIMENSOES: 8CMALTURA X
6,5CMLARGURA X3,OMM ESPESSURAPESO:45G
MEDALHA EM ACRíLICO TRANSPARENTE 70X70MM ECENTRO PERSONALIZADO COM ARTE

S 4
PROPOSTA PELODEPARTAMENTO DE ESPORTESESPESSURADE 2 MM SUPORTE PARA FITA

UNID 40
COM 3,OCM DE LARGURA AMEDALHA COM FITA DECETIM, COR: ADEFINIR, COM 3,OCM DE
LARGURA

5 5
MEDALHAS, CONFECCIONADA EM POLlETILENO COM RESINA INJETADA, COM FITA EM

UNID 100
SEDA, DIÂMETRO DE 6 CM, COM PLOTAGEM DEOURO

5 6
MEDALHAS, CONFECCIONADA EM POLlETILENO COM RESINA INJETADA, COM FITA EM UNID 100
SEDA, DIÂMETRO DE 6 CM, COM PLOTAGEM DE PRATA

5 7
MEDALHAS, CONFECCIONADA EM POLlETILENO COM RESINA INJETADA, COM FITA EM

UNID 100
SEDA, DIÂMETRO DE 6 CM, COM PLOTAGEM DE BRONZE
TROFÉU 20CM DE ALTURA COM BASE OCTOGONAL COM 26,5CM DE LARGURA EM
POLíMERO NA COR PRETA, TAÇA FIXA E ESTATUETA DE JOGADOR METALlZADA NA COR
DOURADA QUATRO COLUNAS EM CANOS COM FRISOS NA COR BRONZE COM SUPORTES
METALlZADOS NA COR DOURADA UMA BASE DE MADEIRA OCTOGONAL NA COR PRETA
ADORNADAS COM QUATRO ESTATUETAS FIXAS DE ÁGUIAS METALlZADAS NA COR

5 8 DOURADA NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE METALlZADO NA COR UNID 4
DOURADA COM ANEL NA COR PRATA TAÇA FECHADA METALlZADA NA CORBRONZE COM
34,5 CM DE LARGURA A PARTIR DASALÇAS ESTATUETA SUPERIOR
INTERCAMBIÁVELPLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO DEMAIS COMPONENTES
METALlZADOS NA COR DOURADA A MODALlDADESERÁ DEFINIDA NO ATO DA
SOLICITAÇÃO
TROFÉU 90CM DE ALTURAC OM BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA EM
POLíMERO NA COR PRETA, TAÇAFIXAEESTATUETADEJOGADORMETALlZADANA COR PRATA
QUATRO COLUNAS EM CANOS COM FRISOS NA COR BRONZE COM SUPORTES
METALlZADOS NA COR PRATA UMA BASE DE MADEIRA OCTOGONAL NA COR PRETA

5 9
ADORNADAS COM QUATRO ESTATUETAS FIXAS DE ÁGUIAS METALlZADAS NA COR PRATA

UNID 4
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE METALlZADO NA COR PRATA COM ANEL
NA COR PRATA TAÇA FECHADA METALlZADA NA COR PRAZA COM 34,5 CM DE LARGURA
APARTIR DAS ALÇAS ESTATUETA SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL PLAQUETA EM LATÃO PARA
GRAVAÇÃO DEMAIS COMPONENTES METALlZADOS NA COR PRATA A
MODALlDADESERÁDEFINIDANOATODASOLlCITAÇÃO
TROFÉU 49CM DE ALTURA COM BASE PRETA COM 7CM DE ALTURA, 8 CM DE LARGURA,

5 10
ACIMA CONE DOURADO E TUBO AZUL COM BRONZE ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL,

UNID 2CONFECCIONADO EM PlÁSTICO INJETADO POLlESTIRENO A MODALIDADE SERÁ DEFINIDA
NO ATO DA SOLICITAÇÃO
TROFÉU 2SCM DE ALTURA PARA PREMIAÇÃO DE ARTILHEIRO, ATLETA REVELAÇAO,
GOLEIRO MENOS VAZADO EATLETA DESTAQUE, COM BASE DE MÁRMORE NA COR PRETA
COM 9 CM DE LARGURA COM 5 CM DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM

5 11 SUPORTE COM FRISOS METALlZADO NA COR DOURADA, ADESIVOS MULTICOLORIDO, UNID 24
PERSONALIZADO DE ALTA QUALIDADE COM DETALHAMENTO ESCOVADO, À PROVA
DÁGUA, EM ALTO RELEVO EM RESINA EPÓXI DEMAIS COMPONENTES METALlZADOS NA
COR DOURADA ESTATUETASUPERIOR INTERCAMBIÁVEL
TROFÉU EM ACRíLICO 30CM DE ALTURA, 20CM DE LARGURA, 6 MM DE ESPESSURA,BASE

5 12
DE 8MM E ALTURA,30 DE COMPRIMENT01 SDELARGURA, DETALHES EM ACRíLICO

UNID 24
ESPELHADO, COM FORMATO DO TROFÉU A DEFINIR, COM PERSONALlZAÇÃO ESTAMPADA
A SERDEFINIDO PELODEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DE ESPORTESCORA DEFINIR
TROFÉU PARA DESTAQUES ARTILHEIRO, ATLETA REVELAÇÃO, GOLEIRO MENOS VAZADO E
ATLETA DESTAQUE EM ACRíLICO 20 CM DE ALTURA, 20CM DELARGURA, 6MM DE
ESPESSURADETALHES EM ACRíLICO ESPELHADO, BASE DE 16MM DE ALTURA, 26CM DE

5 13 COMPRIMENTO, 10CM DE LARGURA, COM PERSONALlZAÇÃO ESTAMPADA A SER UNID 28
DEFINIDO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES,COM FORMATO DO TROFÉU A DEFINIR
PREMIAÇÃO INDIVIDUAL, PERSONALlZAÇÃO NO MESMO A SER DEFINIDO PELO
DEPARTAMENTO DE ESPORTESCORA DEFINIR

6 1 PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA, PARA FUTSAL, QUADRA PREFERENCIALMENTE NA COR UNID 10
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AZUL PISCINA, ACABAMENTO EM PVC, COM 10 IMÃS SIMULANDO OS JOGADORES TIMES
EM 2 PADRÕES DE CORESE MAIS 1 íMÃ SIMULANDO A BOLA, COM 1 CANETA PARA

6 2 PRANCHETA RECLlNÁVEL EXPANSÃO UNID 15
6 3 PETECASCONFECCIONADAS EM CORINO COM PENAS SINTÉTICAS, MATERIAL RESISTENTE UNID 15

PETECA OFICIAL EXTRA: PETECA DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR: PETECA, MATERIAL BASE:
6 4 BORRACHA SINTÉTICA TAMANHO: ÚNICO, TIPO PENA: NATURAL, COR PENA: BRANCA, UNID 15

TIPO: OFICIAL, CARACTERíSTICASADICIONAIS: COM AMORTECEDOR
PINCEL ARTíSTICO, PARA PINTURA DE TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, ÓLEO E

6 5 ACRíLlCA, NÚMERO 20, EM CERDA BRANCA, CABO LONGO EM MADEIRA NA COR UNID 40
AMARELA, VIROLA DE ALUMíNIO, FORMATO CHATO
PINCEL ARTíSTICO, PARA PINTURA DE TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, ÓLEO E

6 6 ACRíLlCA, NÚMERO 16, EM CERDA BRANCA, CABO LONGO EM MADEIRA NA COR UNID 40
AMARELA, VIROLA DE ALUMíNIO, FORMATO CHATO
PINCEL ARTíSTICO, PARA PINTURA DE TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, ÓLEO E

6 7 ACRíLlCA, NÚMERO 8, EM CERDA BRANCA, CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, UNID 40
VIROLA DE ALUMíNIO, FORMATO CHATO
PINCEL ARTíSTICO, PARA PINTURA DE TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, ÓLEO E

6 8 ACRíuCA, NÚMERO 6, EM CERDA BRANCA, CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, UNID 40
VIROLA DE ALUMfNIO, FORMATO CHATO
PINCEL ARTfsTICO, PARA PINTURA DE TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, ÓLEO E

6 9 ACRíLICA, NÚMERO 14, EM CERDA BRANCA, CABO LONGO EM MADEIRA NA COR UNID 40
AMARELA, VIROLA DEALUMíNIO, FORMATO CHATO

6 10
QUADRO BRANCO, DIMENSÕES APROXIMADAS L X A: 23 X 36 CM VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE

UNID 5
ATÉ 10)
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRíLlCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 11 ÁGUA, RESISTENTEA LAVAGENS, CORESMISclvEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR AZUL, UNID 10
37ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRíUCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 12 ÁGUA, RESISTENTEA LAVAGENS, CORESMIScíVEIS ENTRESI, TINTA FOSCA, NA COR PRETA, UNID 10
37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRíUCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 13 ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS, CORES MIScfvEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR UNID 10
VERMELHA, 37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRfllCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 14 ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS, CORES MIScíVEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR UNID 10
AMARELA, 37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRíllCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 15 ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS, CORES MIScíVEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR UNID 10
VERDE, 37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRILlCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 16 ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS, CORES MIScíVEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR UNID 10
BRANÇA, 37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRILlCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 17 ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS, CORES MISclvEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR UNID 10
MARROM, 37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRfLlCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 18 ÁGUA, RESISTENTEA LAVAGENS, CORES MIScíVEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR LIlÁS, UNID 10
37 ML
TINTA FOSCA PARA TECIDO, À BASE DE RESINA ACRfLlCA, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM

6 19 ÁGUA, RESISTENTEA LAVAGENS, CORESMIScíVEIS ENTRE SI, TINTA FOSCA, NA COR ROSA, UNID 10
37 ML
REDE DE FUTSAL OFICIAL, PAR REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE SALÃO FIO 10 MALHA,

7 1
MODELO PADRÃO OFICIAL, CONFECCIONADA NO FIO 10 E NA MALHA 10 EM CORDA

PARES 10
TRANÇADA ENTRE NÓS, MATERIAL DE POLlETILENO 100 VIRGEM DE ALTA DENSIDADE
COM TRATAMENTO UV,
REDE DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIALPAR REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE CAMPO
OFICIAL PROFISSIONAL COLORIDA LISTRADA FIO 10 SEDA E MALHA 10X10,
CONFECCIONADA NO FIO 10 DE SEDA POUESTER NAVAL E NA MALHA 10Xl0 EM CORDA

7 2 TRANÇADA ENTRE NÓS, REDE DE GOL PROFISSIONAL, ALTA DURABILIDADE, ALTA PARES 6
RESISTENCIA, TOTALMENTE REFORÇADA, MATERIAL DE SEDA 100 VIRGEM, COR BRANCA,
MEDIDAS DE 7,50 METROS DE LARGURA X 2,50 METROS DE ALTURA X 2,00 METROS DE
RECUO SUPERIOR X 2,00 METROS DE RECUO INFERIOR
REDE DE GOL PARA SOCIETY OFICIAL: PAR REDE DE GOL PARA SOCIETY FIO 12 MALHA,
CONFECCIONADA NO FIO 12 E NA MALHA 14 EM CORDA TRANÇADA ENTRE NÓS,

7 3 MATERIAL DE POLlETlLENO 100 VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO UV, COR PARES 6
BRANCA, MODELO CAIXOTE MÉXICO EUROPEU, MEDIDAS DE 5,00 METROS DE LARGURA X
2,30 METROS DE ALTURA X 1,00 METROS DE RECUO SUPERIOR X 1,00 METROS DE RECUO
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INFERIOR
REDE PROTEÇÃO QUADRA / CAMPO 10X260 FIO 4MMMALHA 15CM SEDA REDE DE
CONTENÇÃO ESPORTIVA ALTA DURABILIDADE E PROTEÇÃO FABRICADAS COM

7 4
TRATAMENTO UV CONTRA AÇÕES DO TEMPO ESPECIFICAÇÕES:TAMANHO lOX260M,

PARES 22
ESPESSURA DO FIO, 4MM, TAMANHO DA MALHA 15X15CMQUADRADA,MATERIAL
POLlPROPILENO DE ALTA DENSIDADE 100 VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES
DO TEMPO UV

7 5
REDESDE TENIS DE MESA COM 1,70M DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM NYLON

UNID 3DE EXCELENTEQUALIDADE

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JUWAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo.
A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista
que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração,
com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de
escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso
os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá
comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o
interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuirão de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuirão da margem de lucro (economia de
escala geralmente encontrada no comércio)". ~

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justífícada pela área demandante ou pelo pregoeíro.jafasta a
possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário - Relator. JOSéJorge),

8iracema.ce.gov.br ~ Iicitacaoiracema2017@gmall.com @prefelturadelracema Oprefeitura de Iracema- CE

ORUA DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 3428 1462
CNPJ: 07.891.658/000t-80

mailto:Iicitacaoiracema2017@gmall.com


ai.

I,
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nO732/2008, no seguinte sentido:
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" ... a questão da viabilidade do !racionamento deve ser decidida com base em cada caso?pois cada obra tem
as suas eepeciiicidedes, devendo o gestor decidir analisando qual a soluçõo mais adequada no caso concretd'.

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério
de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.

REFERENClAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Município de IRACEMA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.A adjudicação dar-se-à pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-a exclusivamente pela autoridade competente.
3.Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste editaL
3.1.Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço compreços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4.0s licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo
de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e
aceito.
S. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a

-r>, assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
6.0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
7-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

-
DA ATA DE REGISTRO. DE PREÇOS
1.A Prefeitura Municipal de IRACEMA, através da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
JUVENTUDE, a qual será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este editaL
Z.AAta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa da
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE, ou, por delegação, por seu
substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e
identificado.
3.0s preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
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preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os
dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.
5.0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6.0 fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados neste Termo de Referência.
7.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância doís) fomecedoríes), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
8.0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
8.l.As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata estesubitem não
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal 9.488
de 30/08/2018.
9.Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a
ordem de classificação.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12.0s preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13.A Prefeitura Municipal de IRACEMA, através da Secretaria (órgão gestor da ARP), convocará o fornecedor
para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
14.Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15.Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
16.As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas naImprensa Oficial e
no quadro de aviso deste Município.
17.As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
18.As quantidades previstas neste Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para o período de
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
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19.0 contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo
62 e seus parágrafos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
20.Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partirda sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de
preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso lU do § 3° do art.
15 da Lei nO8.666, de 1993.

,~, DA ASSINATURADO CONTRATO
1- O Município de IRACEMA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato
com aís) vencedoraís) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de IRACEMA
e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

DA FISCALIZAÇÃOE DASALTERAÇÕESDO CON~TO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracões.
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
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a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 0, inciso II
da Lei n° 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n08.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizeremnecessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre aspartes.

DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2.DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

.r-, financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficíário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos. para todos os lotes. após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edítal quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do daís)
unídadeís) gestoraís) do Município de Iracema/CE.
3.1. fu informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto aís) unidadeís)
gestoraís).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
S.Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Físcal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inícíar-se-áapós a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida,
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislaçãovigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rataternporis''
para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DO PREÇ.O REAJ1! E UILIBRlO ECONÔMICO· FINANCEIRO
1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveisque possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJUSTE: OSvalores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áleaeconômica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetívando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada.
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pAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE __
L Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, lI, da Lei n° 8.666/93.

-tiÁs OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
l-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3, Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4, Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11 ' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
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12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título lI, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.s 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
14. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n"
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

Trabalhando no Carrrinho Certo

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .
l Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabílidade, o escalonamento e
tipifícação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão 'I'Cl.l/Plenárlo n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em l.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,

licitações incentivadas ou não. 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL n- 3074/201l.

Il-Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 2.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo,

gerando tumulto e atrasos no certame. 4 (quatro) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública 3.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (seis) meses.

N-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação 4.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo,

ou na contratação, 6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5.lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano.

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo
VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 5 (cinco) anos.
contratação. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apuracões de sancões de ordem penal.
VII.Não manter as condições habílítatórías durante a execução

;-

8.Impedimento de licit pelo período de, no mínimo,
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses.

11. Impedimento de Úêitar pelo período de, no
VIII-Não retirar a nota de mínimo, 1 (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
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13. Advertência
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.
16. Advertência;

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 17. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

contratação.
18. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
18. Advertência
19. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.
21. Advertência

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 22. Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 6 (seis) meses.

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.
23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida neste 21.Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
Edital durante a licitação ou contratação. valor do contrato/nota de empenho/valor total

estimado para o item ou lote.
Xlv-Comportar-se de modo inídôneo na licitação ou 24. Impedimento de licitar pelo período de, no
contratação, causando prejuízo a Administração ou mínimo, 2 (dois) anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento 25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do edítal, aos licitantes, à Administração e à sociedade. do contrato/nota de empenho.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor mveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos 27.Impedimento de licitar com a PMI pelo período de,
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do no mínimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratual.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
28.Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo,em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
2 (dois) anos.outra penalidade.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29.lmpedimento de Licitar com o município de
validade de proposta. Iracema por, no mínimo, l(um) ano.

32. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo,

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos.
33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre10.520/2002.
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.
34. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo,

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 1 (um) ano.
10.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o

valor corre~I2ondente a parte não executada.

IRACEMA
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XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMI, em razão de 34.Impedimento de licitar com a Administração
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas (cinco) ano.
infundadas, em processo administrativo instaurado.
XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 35.Declaração de inidoneidade
tributos.
XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

36.Declaração de inidoneidadeAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXN-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo
procedimento licitatório público. administrativo.

42. Publicacão extraordinária da decisão condenatória.
XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
de procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração do processo

administrativo.
44. Publicacão extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
para participar de licitação pública ou celebrar contrato exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo; administrativo.

44. Publica cão extraordinária da decisão condenatória.
XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

46. Publicacão extraordinária da decisão condenatória.

IRACEMA
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2.Serão considerados injustíficados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade
de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei
n° 10.250/2002.
4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
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1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n= 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § Iodo art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n= 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justíficadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, ímpeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DAFRAUDEEDACORRUPCÃO
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1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática
prevista neste subirem,
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

FranciscaEdnaLerreira
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude

Titular do Órgão Gerenciador do SRP
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATONo. _

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
________________ , E DO OUTRO
LADO A EMPRESA
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, através da Secretaria de , pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a , Iracema, Ceará, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° , neste ato representado pelo (a) Secretarioía) de
______________ , Sr.ía) , portadoría) do CPF nv. , doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à
_______________ , inscrita no CNPJ sob o n=. representada por
________________ , portadoría) CPF n=, , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°.
________ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n=. 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
LlFundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N° , disposições da 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n- 8.666, de 21/06/1993 e

~ alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n= 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nO6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n- 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nv 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIlA da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- AQUISIÇÃO DE __ , COM VISTASA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
___ DO MUNICÍPIO DE IRACEMA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato-e valorglobal do
Lote __ de R$ L ),distribuídos da seguinte
forma.

DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS PRODUTOS VL.GLOBAL
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CLÁusULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nO: ; elemento
de despesa: , sub elemento de despesa:

, com recursos , consignado
no Orçamento Municipal de 20_.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n=. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 0, inciso Il
da Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei
n08.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizeremnecessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre aspartes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal n= 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE
PAGAMENTO
7.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.2.DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipaL
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de ) dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do daís)
unídadeís) gestorats) do Município de lracema/CE.
7.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto aís)
unídadeís) gestoraís).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5.0s produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota FiscaVFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Físcal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida,
7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14· Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços > Disponibilidade Interna (IGP.DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis"
para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.15 . Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16· Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cLÁUSULA OITAVA· DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE: OS valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP·M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratuaL
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
9.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, 11,da Lei n= 8.666/93.

CLÁUSULADÉC~-DASOBRAGAÇÕESDACONTRATADA
1O.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incídir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando
a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
10.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11,capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.v 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
10.14. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
10.15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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l Ll Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TeU/Plenário n° 1.793/2011, art. r da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

l.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL n= 3074/201l.

Il-Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante 2
2.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessãc
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses.

IIl-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
4.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6solicitada no edital na fase de aceitação da proposta

habilitação ou na contratação. (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o
5.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
(um) ano.

sentido.
10. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5

VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.
contratação. 11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e Ol:

Federal para apurações de sanções de ordem penal.
VII-Não manter as condições habilitatórias durante a 8.Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

(seis) meses.
preços.

13. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
VIII-Não retirar a nota de 1 (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. 14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
15. Advertência
16. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do material não
termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

19. Advertência;

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 20. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

a contratação.
21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
20. Advertência
21. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

Xl-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.
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24. Advertência
XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 25. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 6 (seis)meses.
referência. 26. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
XIII-Deixar de entregar documentação original exigida neste 21.Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
Edital durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho/valor total estímado para

o item ou lote.
Xlv-Comportar-se de modo ínídôneo na licitação ou

26. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,contratação, causando prejuízo a Administração ou 2 (dois) anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 27. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27.lmpedimento de licitar com a PMI pelo período de,
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo no mínimo, 1 (um) ano.
do gerenciamento contratual.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
28.Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2

prevista em lei e no edítal da presente licitação, em que não
(dois) anos.

se comine outra penalidade.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29.lmpedimento de Licitar com o município de Iracema
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, l(um) ano.

34. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 2
XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei (dois) anos.
10.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
36. Impedimento de licitar com a PMI por, no mínimo, 1

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e (um) ano.
Lei 10.520/2002. 37. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada.
XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMI, em 34.lmpedimento de licitar com a Administração Pública
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)

de infundadas,
ano.

apresentação provas em processo
administrativo instaurado.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
35.Declaração de inidoneidade

tributos.

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
36.Declaração de inidoneidadecom a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXN-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo
procedimento licitatório público. administrativo.

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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XXV-Impedir,perturbar ou fraudar a realizaçãode qualquer 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
ato de procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração do processo

administrativo.
48. Publicaçãoextraordinária da decisãocondenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercícioanterior ao da instauração do processo
contrato administrativo; administrativo.

46. Publicaçãoextraordinária da decisãocondenatória.
XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

48. Publicaçãoextraordinária da decisãocondenatória.

l1.2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
l1.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMl,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei n° 10.250/2002.
11.4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
11.5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
l1.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subirem,
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § Iodo art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nO8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa,
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de IRACEMA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para
que surta seus jurídicos e legaisefeitos.

IRACEMA -CE, de de .

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
CPFN.O

2..~~ _
CPFN.o _
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ANEXOllI

DECLARACÃO DE HABILITACÃO, ,

PREGÃO ELETRÔNICO N.o ------------------

A empresa , inscrita no CNPJ n.o , com sede
_______________________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT.
~

_____________ , de de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV
DECLARACÃO DE FATOS SUPERVENIENTES,

PREGÃO ELETRÔNICO N.o -----------------------

A empresa , inscrita no CNPJ n. o , com
sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
Q", declarar ocorrências posteriores.

______________ , de de 20__ .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARACÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF,

A empresa , CNPJ n". , com sede
__________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão
Eletrônico n.v sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Iracema, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n- 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
t----pregamenores de 16 (dezesscís) anos em trabalho algum, salvona condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos

___________ , de de 20__.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze) anos,
deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N°

A.-...empresa , CNPJ n.v , com sede
____________________________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

____________ , de de 20__ .

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VII (*)

DECIARACÃO DE lNEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O
· MUNICÍPIO DE IRACEMA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

Eu, - , portadoría) do RG nO e CPF
ns, , residente e domiciliadoía) à , ocupante do cargo de
________________ , da empresa , inscrita com o CNPJ nO
________________________ , com sede à , declaro para os
devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a
Prefeitura Municipal de Iracema.

______________ , de de 20 _

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.
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ANEXO VIII

DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, ,

PREGÃO ELETRÔNICO N° -----------------------------
Eu, , portadoría) do RG n= , como
representante devidamente constituído da empresa , inscrita
com o CNPJ n° , com sede à , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletrônico de n° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de n=
_______________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nO , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n? , quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nO
_______________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n=
_______________ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n=
____________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-lá.

______ ,_de _____ de 20__

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _
PREGÃO ELETRÔNICO N° _
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de _

PREÂMBULO

Aos dias do mês de de 20__ , na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de
Licitação, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico N° do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa
Oficial, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) ,
Secretárioía) de , portadoría) do RG n° e CPF n''
__________________ , e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.ís)
______________ , representantes legalíis) das empresaís) ,
ínscrítaís) com o CNPJ n= , todos qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Opresente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP N°
__________________ . , e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n= 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nO8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nO6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nO
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII·A da Consolidação das Leis do
Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,Decreto Federal 9.488 de
30/08/2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII·A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente procedimento administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para

---------------------------------------------------------------------------, de
acordo com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital
de Pregão eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído,
na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
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A CONTRATANTE pagará à FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO pela execução do objeto
desta ARP o valor global do Lote de
L ),distribuídos da seguinte
normais. (INSERIR PLANILHA COM INTENS).

R$
forma e sujeito as incidências

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partirda sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da
ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso III do § 30 do art. 15 da Lei na 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Atade Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais
vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa
do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
daconvocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovaçãodas
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante
todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administraçãodo SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,
ficaobrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
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b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Iracema sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratuaL
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratuaL
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
1)Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título lI, capítulo V, da CLT, e
na Portaria N° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os
quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE, E DO REQUlLÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
a) PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveisque possam íncídír sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b) REAJUSTE: OSvalores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
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aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei N°. 8.666/93,
alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
a) Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DA ENTREGA E DA FORMA DO PAGAMENTO
l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2.DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

----- serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-maíl ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de ) dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edítal quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do daís)
unídadets) gestoraís) do Município de lracema/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unídadets)
gestoraís).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências específícadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
S.Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Físcal/Patura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-àapós a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veríficada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislaçãovigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rataternporis''
para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação
das penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipífícação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendacão constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TeU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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EVENTOS; SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS;
I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequenc Impedimento de licitar pelo período de, no
porte para obtenção de tratamento favorecido em licitações mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL n°
incentivadas ou não. 3074/2011.
Il-Descumprír prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de

Impedimento de licitar pelo período de, nolicitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerandc
tumulto e atrasos no certame. mínimo, 4 (quatro) meses.

Ill-Desístír do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não Impedimento de licitar pelo período de, no
mantiver a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada
Impedimento de licitar pelo período de, nono edítal na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na

contratação. mínimo, 6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital Impedimento de licitar pelo período de, no
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. mínimo, 1 (um) ano.

Impedimento de licitar pelo período de ne
mínimo 5 (cinco) anos.

VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou contratação, Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem
penal.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de, no
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. mínimo, 6 (seis) meses.

Impedimento de licitar pelo período de, no
VIII-Não retirar a nota de empenho/não mínimo, 1 (um) ano.
assinatura da Ata. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.
Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento)

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
referência. material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.

Após o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecucão total ou parcial do objeto.
Advertência;

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

contratação. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por

Xl-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.
Advertência
Impedimento de licitar pelo periodo de, no

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses.
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida neste Edítal Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
(guando dª utilizacão dª Modalidade de Pregão Eletrônico) durante valor do contrato/nota de empenho/valor total
a licitacão ou contratacão. estimado para o item ou lote.
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XIV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) anos.
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
Administração e à sociedade. valor do contrato/nota de empenho.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação, valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados os
sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos monitoramentos Impedimento de licitar com a PMI pelo período
técnico-operacional e administrativo do gerenciamento contratual. de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em Impedimento de licitar com a PMI por, nolei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra mínimo, 2 (dois) anos.penalidade.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com o .. demurucipio
validade de proposta. Iracema por, no mínimo, l(um) ano.

Impedimento de licitar com a PMI por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.
Impedimento de licitar com a PMI por, no

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei mínimo, 1 (um) ano.
10.520/2002. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre

o valor correspondente a parte não executada.
XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como
pessoas que integram os processos da PMI, em razão de denúncias sob Impedimento de licitar com a Administração
a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em período de 5 (cinco) ano.
processo administrativo instaurado.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer Multa de até 20% do faturamento bruto do
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório último exercício anterior ao da instauração do
público. processo administrativo.

Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de Multa de até 20% do faturamento bruto do
procedimento licitatório público. último exercício anterior ao da instauração do

processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para Multa de até 20% do faruramento bruto do
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; último exercício anterior ao da instauração do

processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatóría.
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XXVII-Manipularou fraudar o equilíbrio econômico-financeirodos Multa de até 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercício anterior ao da instauração do

processoadministrativo.
Publicação extraordinária decisão
condenatória.

b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
c)Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMI,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n= 10.250/2002.
d) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edítal.
e) O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n=9.784/1999.
f) Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g)As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
h) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município
de Iracema, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO
a) Fica eleito o foro do município de Iracema, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SIGNATÁRIOS
a) Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

IRACEMA (CE), de de 20__.

@lracema.ce.gOv.br ~ Iicitacaoiracema2017@gmall.com @prefeituradeiracema Oprefeitura de tracema- CII

QRUADELTAHOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 3428 146~.
CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:@lracema.ce.gOv.br
mailto:Iicitacaoiracema2017@gmall.com


IRACEMA
Trabalhando no Caminho Certo

Secretaria _
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de IRACEMA
CONTRATANTE

Norne do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _

Nome:
CPF/MF:

02. _
Nome:
CPF/MF:
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